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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 91132/2023

PROJETO DE LEI Nº 229/2023

EMENTA: “INSTITUI  E  INCLUI  NO  CALENDÁRIO  DE  EVENTOS  DO

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, O “MÊS MAIO FURTA COR” E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA

PARECER LEGISLATIVO Nº 194/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Pedro  Ferreira  De  Lima  apresenta  o  Projeto  de  Lei  em

epígrafe  que “Institui e inclui no calendário de eventos do município de Araucária, o

“Mês Maio Furta Cor” e dá outras providências.”

Justifica o Senhor Vereador, nas fls. 02 e 03, que  “Preliminarmente, o

projeto de lei intenta conscientizar e sensibilizar a população para a causa da saúde

mental materna, cujo mês escolhido, é devido a celebração nacional do Dia das Mães e

a cor em virtude da sua tonalidade que altera de acordo com a luz que recebe, não

havendo uma cor absoluta para aquele que lança o olhar. 

 É importante que se esclareça a relevância da dedicação à saúde mental

das mães, porquanto, apesar do forte estigma social em torno de temas ligados à saúde

mental, há um alarmante aumento nos casos de depressão, ansiedade e, infelizmente,
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suicídio entre as mães. Estima-se que uma em cada quatro mulheres sofre de depressão

pós-parto no Brasil, segundo pesquisa da Escola Nacional de Saúde Pública da Fiocruz.

O período perinatal pode agravar condições prévias de saúde mental, como ansiedade e

transtorno bipolar. Chamar atenção para o sofrimento mental de mulheres causado pelas

demandas da maternidade, e que podem levar ao esgotamento e ao suicídio, é o intuito

do  “Maio  Furta-Cor”.  Além  disso,  há  um  enorme  contingente  de  mulheres  com

transtornos mentais em idade reprodutiva que são vulnerabilizadas pelo forte estigma

social relacionado ao transtorno mental e a maternidade. 

Logo,  compete  acentuar  que  o  Mês  Maio  Furta-Cor  também  busca

parceiros  para  promover  palestras,  rodas  de  conversa,  entrevistas,  lives,  marchas,

caminhadas, mamaços, rodas de dança mãebebê e ações gratuitas ao longo de todo o

mês  de  maio,  visando  alcançar  pessoas  nos  mais  variados  espaços.  Isto  exposto,

justifica-se a  instituição  do Mês Maio Furta-Cor,  pelo  qual  conto com o apoio  dos

Nobres Pares para aprovação do presente projeto.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”
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No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proteção  disposta  na  Lei  encontra  respaldo  constitucional,  teor  do

disposto no caput do art. 6º e art. 196 da Magna Carta, in verbis:

Art.  6º  São  direitos  sociais a  educação, a  saúde, a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e

à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição.

 Art.  196.  A saúde é  direito  de  todos  e  dever  do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao

acesso universal e igualitário às ações  e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.

[GRIFO NOSSO]

A matéria  está  elencada na competência  municipal,  conforme prevê o

inciso I do art. 6º da Lei Orgânica do Município de Araucária, que diz que:

Art.  6º  Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o

Estado e com a União: 

I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;
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Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 229/2023, verificamos

que no art. 2° a despesas ao dizer as ações promovidas serão promovidas atreves de

“Reuniões, palestras, cursos, oficinas, seminários, distribuição de material informativo,

entre outras”; e em seu art 5° e 6° atribui função ao Poder Executivo. 

“Art. 2º As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e

promoção  do  tema  objeto  deste  projeto, poderão  ser

desenvolvidas  através  de  reuniões,  palestras,  cursos,

oficinas,  seminários, distribuição de material informativo,

entre outras, sempre priorizando:

 I – a conscientização da população sobre a importância da

saúde mental materna; 

II  -  o  incentivo  aos  órgãos  da  Administração  Pública

Municipal,  empresas,  entidades  de  classe,  associações,

federações e à sociedade civil organizada para se engajarem

nas campanhas sobre o tema.

Art.  5º O  Poder  Executivo  Municipal  poderá  buscar

parcerias e firmar convênios junto às entidades, empresas e

demais órgãos da iniciativa privada, para a execução das

ações de conscientização do Mês Maio Furta-Cor. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente

Lei no que lhe couber.” 

(grifou-se)

A  redação  dada  pelo  art.  23  da  Lei  nº  1.547/2005,  diz  que  é  de

competência da Secretaria Municipal de Saúde a programação, elaboração e execução

da política de saúde do municipal, de acordo com a legislação vigente, vejamos:

Art. 23 - É de competência da Secretaria Municipal da Saúde

a programação, elaboração e execução da política de saúde

do  Município,  através  da  implementação  do  Sistema
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Municipal  da  Saúde  e  do  desenvolvimento  de  ações  de

promoção, proteção e recuperação da saúde da população

com  a  realização  integrada  de  atividades  assistenciais  e

preventivas;  a  vigilância  epidemiológica,  sanitária  e

nutricional,  de  orientação  alimentar  e  de  saúde  do

trabalhador;  a  prestação  de  serviços  médicos  e

ambulatoriais de urgência e de emergência; a promoção de

campanhas de esclarecimento, objetivando a preservação da

saúde  da  população;  da  implantação  e  fiscalização  das

posturas municipais relativas à higiene e à saúde pública; a

articulação  com  outros  órgãos  municipais,  estaduais  e

federais  e  entidades  da  iniciativa  privada  para  o

desenvolvimento  de  programas  conjuntos;  a  execução

orçamentária de sua área e outras atividades correlatas. 

Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, as atribuições do Poder

Executivo, a lei supracitada em seu art. 2º, dispõe também: 

Art.  2º  A  Estrutura  organizacional  básica  do  Poder

Executivo do Município de Araucária será a seguinte: 

I - Unidades de Administração Direta: 

(...)

f) Secretarias Municipais de Natureza Fim: 

- Secretaria Municipal de Saúde (SMSA);

Portanto,  os  arts.  2º,  5°  e  6°   do  presente  projeto  encontra-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo  fato  de  que  no  art.  2°  indica despesas sem  a  devida  indicação  dos  recursos

disponíveis, e o Art. 5° e 6° atribuir função não Executivo ao dizer   “  O Poder Executivo  

Municipal poderá buscar parcerias e firmar convênios  ” e “  O Poder Executivo poderá  

regulamentar a presente Lei “  .  
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“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração pública, direta e indireta. 

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na
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forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

A título de ilustração, o TJ/SP já se manifestou:

“AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei

Orgânica do Município de Chavantes – Art. 34, XIV, e no

art.  35,  XI  –  Atribuição  de  competência  à  Câmara

Municipal  para  autorizar  e  aprovar  convênio,  acordo  ou

qualquer  outro  instrumento  celebrado  pelo  Município  –

Indevida  intromissão  na  esfera  de  atuação  do  Prefeito  –

Artigo  47,  XVI,  da  Constituição  Federal  –  Ação  Direta

parcialmente  procedente.  (Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade  n.  151.239-0/8-00  –  São  Paulo  –

Órgão Especial do Tribunal de Justiça – Relator: Elliot Akel

– 04.06.08 – V.U. – Voto n. 20.888)”.

Nesse sentido já se manifestou o STF: ADIn. nº 342/PR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição

em face  da  lei  nº  5.109  de  09  de  dezembro  de  2015,  do

Município  de  Mauá,  que  dispõe  sobre  a  criação  do

"Programa  Horta  nas  Escolas".  Alegação  de  violação  à

separação dos poderes, sob o argumento de que não incumbe

ao Legislativo interferir nas atribuições do Poder Executivo.

Apontada afronta os art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174,

II e III da Constituição Bandeirante, aplicáveis por força do

art. 144 da CE. A instituição de obrigação ao Executivo por

parlamentar resulta em interferência indevida na estrutura

administrativa  do  Poder  Executivo,  em  desatenção  aos

princípios  da  separação  dos  Poderes  e  da  reserva  da
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Administração.  Descabe  ao  Poder  Legislativo,  impor,  ou

mesmo  "autorizar",  o  Poder  Executivo  a  celebrar

convênios e/ou parceria público-privadas. Trata-se de atos

de  gestão,  atribuição  do  próprio  Executivo.  A  iniciativa

parlamentar invade a reserva da Administração, vulnerando

a separação dos poderes e o pacto federativo.  Ofensa aos

artigos art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174, II e III, da

Constituição Estadual. Ação procedente.

(TJ-SP - ADI: 22973758520208260000 SP 2297375-

85.2020.8.26.0000, Relator: James Siano, Data de 

Julgamento: 18/08/2021, Órgão Especial, Data de 

Publicação: 20/08/2021) (grifou-se)

Para além disso,  o presente projeto de lei cria despesas e deveria estar

acompanhado  do  relatório  de  impacto  orçamentário,  em  conformidade  com  a

determinação dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal:

“Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e

lesivas  ao  patrimônio  público  a  geração  de  despesas  ou

assunção  de  obrigações  que  não  atendam o  disposto  nos

arts. 16 e 17.

Art.  16  A criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação

governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será

acompanhado de : 

I  –  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no

exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois

subsequentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei
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orçamentária  anual  e  compatibilidade  com  o  plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado a

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação

legal  de  sua  execução  por  um  período  superior  a  dois

exercícios. 

§ 1°  Os atos  que criarem ou aumentarem despesa de que

trata  o  caput  deverão  ser  instruídos  com  a  estimativa

prevista no inciso I do art.  16 e demonstrar a origem dos

recursos para seu custeio.

§  2°  Para  efeito  do  atendimento  do  §  1°,  o  ato  será

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou

aumentada  não  afetará  as  metas  de  resultados  fiscais

previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°, devendo seus

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados

pelo aumento permanente de despesa.”

Face  todo  o  exposto,  a  presente  proposição  está  eivada  de

inconstitucionalidade  formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  assunção  de

despesas sem a devida indicação dos recursos disponíveis e atribuição ao Executivo.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de
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competência local, contudo, o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do

Poder Legislativo, pois atribui funções ao Executivo Municipal, portanto, s.m.j., somos

pelo arquivamento do presente. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a

matéria para o Poder competente.

Diante do previsto no art. 52, inciso I, II e VI, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Saúde e

Meio  Ambiente as  quais  caberão  lavrar  o  parecer  ou  solicitarem  informações  que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 17 de Agosto de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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